
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 159, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Dispõe sobre produção, comercialização, transporte, armazenamento e uso de agrotóxicos, seus
componentes e afins no Estado de Rondônia e revoga a Lei n° 1017, de 20 de novembro de 2001, e dá
outras providências.".

Nobres Deputados, Projeto de Lei, visa adequar a legislação estadual ao Decreto Federal n° 4074 de
4 de janeiro de 2002, que alterou a Lei n° 7802 de 11 de julho de 1989, incluindo dispositivos de
recolhimento de embalagens, estabelecendo responsabilidades na cadeia produtiva, aprimorando o
sistema de registro de produtos, dentre outros.

As principais modificações referem-se ao processo de cadastramento de empresas e produtos,
caracterização e responsabilidades dos infratores, adequação do sistema de arrecadação de UFIR para
UPF/RO.

Com as mudanças, pretende-se dar mais agilidade as atividades de fiscalização desta Agência com
normas compatíveis com padrões nacionalmente vigentes que assegurem a promoção da saúde humana e
a proteçãodo meio ambiente e evitar a defasagem de arrecadação.

Certo deserhonrado com a elevada compreensão deVossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estado, seja adotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

IVO NARCISO

Governado

SECEETAÍtíA LEGfcLATIVA






































